Lei N.º 1632/02 de 17 de Abril de 2002

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REVOGAR A DOAÇÃO FEITA À COCAR – COMPANHIA CATARINENSE DE ARMAZENAMENTO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a revogar a doação efetuada pelo Município através da Lei Municipal n. 807, de 26 de novembro de 1985, de uma área de terras à COCAR – Companhia Catarinense de Armazenagem, vinculada a CIDASC.

Parágrafo Único - O referido imóvel é composto por “uma área rural situado na localidade de Fundo São João, neste município, medindo área superficial de 10.800,00 m2 (dez mil e oitocentos metros quadrados), que confronta; AO SUL, com a BR 282, onde mede 90,00 mts; AO NORTE, com terras do próprio Município, onde mede 90,00 mts; A LESTE com terras do próprio Município, onde mede 120,00 mts; AO OESTE  com terras do próprio Município, onde mede 120,00 mts. O referido imóvel desmembra-se da área maior havida por doação da Agropecuária Bom Retiro, lavrada no Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade em 12/09/85, sob o n. R-2-3635, do Livro 2Z. 

Art. 2º. A presente revogação se dá, por conta do fato da empresa COCAR não cumprir com a obrigação prevista no art. 2º da citada Lei, por conseguinte, o patrimônio em tela, deverá retornar ao Município, para que este o utilize de maneira benéfica aos interesses da municipalidade.

Parágrafo Único – A obrigação assumida tratava-se da construção de uma câmara fria sobre a área doada, em um período máximo de 2 (dois) anos, contados de 27 de novembro de 1985. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente a Lei municipal n. 807, de 26 de novembro de 1985.  
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